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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
Processo CPR nº 78/2024 

 

Unidade Solicitante DELEGACIA MATO GROSSO DO SUL 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 

1.1. Aquisição de material de higiene, descartáveis, copa e cozinha, nas características e 
quantidades definidas neste Termo de Referência, para a Delegacia Regional de Mato Grosso 
do Sul do Conselho Regional de Biologia – 1ª Região (SP, MT, MS), conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 

 

1 

PAPEL HIGIÊNICO – material celulose virgem, 
neutro, comprimento 30 metros, largura 
10cm, tipo picotado, folhas dupla, cor branca, 
características adicionais: extra macio e sem 
perfume. Pacote com 4 rolos - alta qualidade. 

 

249405 

 

Pacote 

 

10 

 
 
 
 
 
 
 

2 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO – branco - 2 
dobras – aprox. 20,5x22,5 cm – Quantidade 
aproximada por caixa de 1000 folhas (2 
dobras), produto absorvente, sem cheiro, 
fabricado com fibras naturais virgens 100% 
Celulose, não reciclado expresso na 
embalagem, gofrado, com alvura de UV 
calibrado superior a 85% conforme ABNT NBR 
NM-ISO 2470, pintas inferior a 5mm²/m² 
conforme NBR 8259:2002 e tempo de 
absorção de água (método cestinha) menor 
ou igual a 7s Cor: Branca Largura aproximada 
da folha aberta: 220 mm Comprimento 
aproximado da Folha aberta: 216 mm. 
Embalagem: acondicionado em caixa de 
papelão, e embalados em fardos plásticos 
com informações do fabricante, marca, 
especificações do produto, as mesmas devem 
estar impressas de forma legível, não sendo 
aceito qualquer tipo de etiqueta que possa vir 

 
 
 
 
 
 
 

424890 

 
 
 
 
 
 
 

Caixa 

 
 
 
 
 
 
 

03 
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a constar na mesma. Apresentar Laudo 
microbiológico do fabricante 
 

 
3 

PAPEL TOALHA – Cor Branca, Material 
Papel/Celulose Virgem, Pacote com 02(dois) 
rolos com 60 toalhas, tamanho 22x19cm - 
Aplicação Cozinha 

 
410381 

 
Pacote 

 
06 

 
4 

GUARDANAPO – branco macio – Folha dupla 
com 100% de fibras naturais, excelente alvura 
e maciez – Aproximadamente 30,0 x 30,0 - 
Pacote com 50 unidades. 
 

 
232401 

 

 
Pacote 

 
20 

 
 
 
 

5 

FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ – Caixa 
contendo 30 (trinta) unidades, nº 103, papel 
composto de uma microestrutura especial, 
que permite uma passagem adequada da 
água quente pelo pó, Flap (aba) para facilitar 
a abertura, capacidade 800 ml (oitocentos 
mililitros) e/ou capacidade para o preparo de 
até 20 xícaras de café, branco, isento de 
impurezas, 100% celulose. Prazo de validade 
mínimo de 02 (dois) anos a contar da entrega. 
 

 
 
 
 

380323 

 
 
 
 

Caixa 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 

6 

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL - Copo 
descartável celulose 100% pura, branqueada, 
não parafinada, biodegradável, atóxico, com 
capacidade mínima para 180ml, 
acondicionado em mangas, e massa de cada 
copo com gramatura mínima de 192 gramas, 
p/ bebidas quente ou fria, as mangas não 
podem estar violadas, deverá constar 
impresso na manga a capacidade total da 
massa do copo, tamanho, capacidade 
volumétrica, quantidade e nome do produto, 
o copo deve oferecer desempenho de 
resistência mínima para bebida quente e fria 
e de compressão lateral Branco.  Embalagem 
com 20, 25 ou 50 copos, totalizando 500 
unidades. 
 

 
 
 
 
 
 

472755 

 
 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 
 

500 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 2021. 
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1.3. Havendo eventual divergência entre o CATMAT e a descrição/especificação dos itens na tabela 
acima, prevalecerão estas últimas. 

1.4. Para a presente contratação o Termo de Contrato será substituído por instrumento equivalente 
nos termos do Art. 95, Inc. I da Lei 14.133 de 2021, o qual vinculará as partes a este Termo de 
Referência e a Proposta da Contratada. 

1.5. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratação do exercício de 2025. 
Aprovada na Sessão Plenária 273 de 2024. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. Trata-se de aquisição de bens comuns nos termos do Art. 6º, Inc. XIII, da Lei 14.133/2021, que 

devido ao valor, enquadra-se na hipótese de contratação por dispensa de licitação, com fulcro 
no Art. 75, Inc. II da Lei 14.133 de 2021. 

2.2. Recomposição do estoque dos produtos de consumo, material de higiene, descartáveis, copa e 
cozinha, com vistas a manutenção do nível de disponibilidade que atenda ao consumo médio 
mensal, objetivando atendimento regular e ininterrupto das demandas dos serviços de Copa da 
Delegacia Regional de Mato Grosso do Sul do CRBio-01, atendimento do público interno e 
externo. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência, bem como suas 

características e quantidades definidas. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1.  Sustentabilidade: 
4.1.1.1. A aquisição do objeto obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental 

contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746 de 2012, no que couber; 

4.1.2. Da exigência de amostra: 
4.1.2.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, caso o CRBio-01 julgue 

necessário, será solicitado ao fornecedor o envio de uma amostra do item 
em específico. Neste caso, será solicitada 01 (uma) unidade dos itens 1. 
(Papel Higiênico), 2. (Papel Toalha Interfolha) e 3. (Papel Toalha), descritos 
no quadro do 1.1. 

4.1.2.1 O endereço de entrega é Rua 15 de novembro, 310, 7º andar - sala 703, Centro, 
CEP: 79002-140, Campo Grande/MS, no prazo limite de até 03 (três) dias úteis, sendo 
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 
entrega 
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4.1.2.2. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada por e-mail pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.1.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, 
a proposta será recusada. 

4.1.2.4. As amostras devem atender às especificações constantes deste termo de 
referência, para que permita, a partir de adequado processo de análise, a 
confirmação de qualidade dos produtos às exigências previamente definidas. 

4.1.2.5. O resultado da avaliação será divulgado por e-mail do fornecedor, informado na 
proposta. 

4.1.2.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.1.2.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho, em remessa única. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua 15 de novembro, 310, 7º andar - sala 
703, Centro, CEP: 79002-140, Campo Grande, MS, das 10h às 16h, e deverá ser realizada em 
dias úteis (segunda a sexta-feira, exceto feriados). 
5.3.1.  O fornecedor ou o transportador por ele contratado deve certificar-se antecipadamente 

quanto a feriados locais ou alterações nos horários de expediente. 
5.3.2.  Ficará a cargo da contratada ou do transportador a descarga e movimentação do material 

do veículo até o local designado pelo empregado responsável pelo recebimento. 
 

Garantia do produto 
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 
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Recebimento do Objeto 
5.5. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 

5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

5.7. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 

Forma de pagamento 
5.9. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura, por meio de boleto ou depósito bancário indicados pelo contratado. 
5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13. Na hipótese de erro ou divergência com as condições contratadas, a nota fiscal/fatura será 
recusada pela CONTRATANTE mediante declaração expressa das razões da desconformidade, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data da 
apresentação da nova fatura devidamente corrigida. 
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6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA  
6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
 
7. DO CONTROLE E EXECUÇÃO  
7.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Do Contratante 
8.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

8.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

8.1.6.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada. 

8.1.7.  Promover o recebimento provisório e o definitivo; 
8.1.8.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
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8.2. Da Contratada 
8.2.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no aviso e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.2.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.3.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.2.4.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

8.2.5.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.6.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.2.7.  Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagens, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
impressão dos produtos. 

8.2.8.  O carregamento e descarregamento dos produtos ficam inteiramente por conta da 
contratada. 

8.2.9.  A contratada deverá avisar e agendar com antecedência a data para entrega do material. 
8.2.10. Informar à Contratante, sempre que houver alteração, nome, endereço, telefone e e-

mail do responsável a quem deve ser dirigido os pedidos, comunicações e reclamações. 
8.2.11. Acondicionar devidamente os produtos, de forma a não danificá-los durante 

operações de transporte, carga e manuseio.  
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Ato de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará 
com a seleção da proposta de menor preço unitário do item.   

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I – Documentos de Habilitação. 

9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I – Documentos de Habilitação. 
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9.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo 
I – Documentos de Habilitação. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação correrão às contas dos recursos específicos consignados 
no Orçamento do CRBio-01, elementos de despesa Nº 6.3.1.3.01.01.016 – MAT. DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO e Nº 6.3.1.3.01.01.013 - MATERIAL DE COPA E COZINHA – Projeto 5012 
– AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO, do exercício de 2024. 
 
11. Anexos do Termo de Referência: 

11.1.1. Anexo I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
11.1.2. Anexo II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Henrique de Souza Ajala Bregolin 
Assistente Administrativo 

Sueli de Oliveira Bonafé Santos 
Gerente Administrativo 
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ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica:  

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz; 

1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e/ou Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais, municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 
de regência.  

2.7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 



       

 
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 1ª REGIÃO (SP, MT, MS) – CRBio-01 

      Rua Manoel da Nóbrega, 595 – conjunto 122 - CEP 04001-083 – Paraíso – São Paulo – SP 
      Telefone: (11) 3884-1489 -  www.crbio01.gov.br 

 

P á g i n a  11 | 13 

ANEXO II 
 

MODELO PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
(Papel Timbrado da Licitante) 

 
OBJETO: Aquisição de Material de Higiene, Descartáveis e Copa e Cozinha para suprir as 
necessidades da Delegacia Regional do Mato Grosso do Sul 
 
_____ de ___________ de 2025 
 
Ao 
Conselho Regional de Biologia- 1ª Região – CRBio-01 
Ref.: Proposta Comercial  
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 

 

1 

PAPEL HIGIÊNICO – material celulose virgem, 
neutro, comprimento 30 metros, largura 10cm, 
tipo picotado, folhas dupla, cor branca, 
características adicionais: extra macio e sem 
perfume. Pacote com 4 rolos - alta qualidade. 

 

249405 

 

Pacote 

 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

2 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO – branco - 2 
dobras – aprox. 20,5x22,5 cm – Quantidade 
aproximada por caixa de 1000 folhas (2 dobras), 
produto absorvente, sem cheiro, fabricado com 
fibras naturais virgens 100% Celulose, não 
reciclado expresso na embalagem, gofrado, com 
alvura de UV calibrado superior a 85% conforme 
ABNT NBR NM-ISO 2470, pintas inferior a 
5mm²/m² conforme NBR 8259:2002 e tempo de 
absorção de água (método cestinha) menor ou 
igual a 7s Cor: Branca Largura aproximada da folha 
aberta: 220 mm Comprimento aproximado da 
Folha aberta: 216 mm. Embalagem: acondicionado 
em caixa de papelão, e embalados em fardos 
plásticos com informações do fabricante, marca, 
especificações do produto, as mesmas devem 
estar impressas de forma legível, não sendo aceito 
qualquer tipo de etiqueta que possa vir a constar 

 
 
 
 
 
 
 
 

424890 

 
 
 
 
 
 
 
 

Caixa 

 
 
 
 
 
 
 
 

03 
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na mesma. Apresentar Laudo microbiológico do 
fabricante 
 

 
3 

PAPEL TOALHA – Cor Branca, Material 
Papel/Celulose Virgem, Pacote com 02(dois) rolos 
com 60 toalhas, tamanho 22x19cm - Aplicação 
Cozinha 

 
410381 

 
Pacote 

 
6 

 
4 

GUARDANAPO – branco macio – Folha dupla com 
100% de fibras naturais, excelente alvura e maciez 
– Aproximadamente 30,0 x 30,0 - Pacote com 50 
unidades. 
 

 
232401 

 

 
Pacote 

 
20 

 
 
 

5 

FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ – Caixa contendo 30 
(trinta) unidades, nº 103, papel composto de uma 
microestrutura especial, que permite uma 
passagem adequada da água quente pelo pó, Flap 
(aba) para facilitar a abertura, capacidade 800 ml 
(oitocentos mililitros) e/ou capacidade para o 
preparo de até 20 xícaras de café, branco, isento 
de impurezas, 100% celulose. Prazo de validade 
mínimo de 02 (dois) anos a contar da entrega. 
 

 
 
 

380323 

 
 
 

Caixa 

 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 

6 

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL - Copo 
descartável celulose 100% pura, branqueada, não 
parafinada, biodegradável, atóxico, com 
capacidade mínima para 180ml, acondicionado 
em mangas, e massa de cada copo com gramatura 
mínima de 192 gramas, p/ bebidas quente ou fria, 
as mangas não podem estar violadas, deverá 
constar impresso na manga a capacidade total da 
massa do copo, tamanho, capacidade volumétrica, 
quantidade e nome do produto, o copo deve 
oferecer desempenho de resistência mínima para 
bebida quente e fria e de compressão lateral 
Branco.  Embalagem com 20, 25 ou 50 copos, 
totalizando 500 unidades. 
 

 
 
 
 
 
 

472755 

 
 
 
 
 
 

Unidades 

 
 
 
 
 
 

500 

 
Valor da proposta: ............................... 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Garantia: ............................................... 
Condições de pagamento após a entrega: Conforme Itens 5.9 ao 5.13. do termo de referência.  
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Frete incluso 
Dados da Empresa: 
Razão Social: ............................ 
CNPJ: ..................................  
Endereço: ............................ 
Telefone: ............................. 
E-mail: ................................... 
Banco: ............... / Conta: ........................ / Agência: ............................ 
 
Declaramos atender todos os itens do Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
 
Declaramos que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
Declaramos que conhecemos todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da contratação.  
 

 
Atenciosamente, 

 
........................................................................... 

(Representante legal) 
(nome/cargo) 

 

 


